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Excelentíssi mo Sen h or P res i dente,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e
os procedimentos normativos aplicáveis, após a devida apreciaçáo pelo plenário,

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito de Estância, André Graça Santos, através da
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitação, a construção de 4 (quatro)
escadas, devidamente acompanhadas de rampas de acessibilidade, interligando
a Etapa I e a Etapa ll do Residencial Recanto Verde, situado no Bairro Cidade
Nova.

JUSTIFICATlVA

Senhor Presidente,

A presente indicaçâo é urgente e visa garantir o acesso seguro a uma populaçáo

significativa do Residencial Recanto Verde, que abriga aproximadamente mil famílias
(cerca de 500 em cada etapa) Atualmente, moradores, incluindo idosos e crianças,
precisam se arriscar descendo barrancos de terra para se deslocarem entre a Etapa I

e a Etapa Il, devido à ausência de uma passagem adequada.

A construçáo das 4 escadas com rampas de acessibilidade se faz necessária para
proporcionar um acesso digno ê decente entre as duas partes do Recanto Verde.

Essa intervençáo náo é apenas um investimento em infraestrutura, mas uma medida
essencial de segurança e inclusão social que irá proteger e facilitar a circulaçáo de
centenas de famílias.
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Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTÂNC|A, ESTADO OE SERGIPE, 14 de Ourubro de 2025.

VEREADOR PROPONENTE

Rua Gumercindo Bessa. S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000. Tet.: (79) 3522-2298
E-mail: gabinete.elenilton@camaradeestancia.se. gov.br
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